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Análise do item 7 do Edital Convite n. 01/2019 

 

7. DA HABILITAÇÃO 1-HAZA 2-JEP 
3-JLS 

 (INABILITADA) 
4-RF 

5-MS 

ENGENHARIA 

6-SGRH 

(INABILITADA) 
7-CASTELL 

8-KJL DE 

MAGALHÃES 
9-IN-TERA 

7.1.1. SICAF; OK OK OK OK OK OK OK OK OK 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS, mantido pela 
OK OK OK OK OK OK OK OK OK 

Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, 

OK OK OK OK OK OK OK OK OK 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

7.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de 

Condenações por Ilícitos 
OK OK OK OK OK OK OK OK OK 

Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas 

da União – TCU; 

7.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências 

N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

7.1.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A 

desclassificação. 

7.1.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será 

declarado inabilitado, por falta de N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A 

condição de participação. 

7.2. Não ocorrendo inabilitação, será consultado o Sistema de 

Cadastro Unificado de 
OK OK OK OK OK OK OK OK OK 

Fornecedores – SICAF, para os licitantes cadastrados, em 

relação à habilitação jurídica, à 
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regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o 

disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018. 

7.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na 

Instrução Normativa 

N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, 

deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores 

de certidões, especialmente 

OK-

apresento

u 

certidões 

atualizada

s 

N.A 

OK-apresentou 

certidões 

atualizadas 

OK-

apresentou 

certidões 

atualizadas 

N.A 

Certidão 

Negativa 

Municipal - 

Vencida. 

N.A N.A 

OK-

apresentou 

certidões 

atualizadas quando o licitante esteja com alguma documentação vencida 

junto ao SICAF. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de 
N.A N.A N.A N.A N.A OK N.A N.A N.A habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de 

Cadastro Unificado de 

N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A 

Fornecedores – SICAF, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 3, de 2018, 

deverão apresentar, no envelope nº 1, a documentação 

relativa à Habilitação Jurídica e à 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como, à Qualificação 

Econômico-Financeira, nas 

condições descritas adiante. 

7.6. Habilitação Jurídica: 
         

7.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A OK N.A 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual 

de responsabilidade limitada 
OK OK OK OK OK OK OK N.A OK 
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- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no 

OK OK OK OK OK OK OK N.A OK Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou 

agência; 

7.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato 

constitutivo no Registro Civil das 

N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos 

seus administradores; 

7.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade 

empresária estrangeira em N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A 

funcionamento no País; 

7.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A 

consolidação respectiva; 

7.7. Regularidades Fiscal e Trabalhista: 

  

  

  

  

  

  
 

  
 

  
 

  
 

7.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 
OK OK OK OK OK OK OK OK OK 

7.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 

Nacional, mediante apresentação de 

OK OK OK OK OK OK OK OK OK 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da 
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Fazenda Nacional. 

7.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS); 
OK OK OK OK OK OK OK OK OK 

7.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, 

OK OK OK OK OK OK OK OK OK 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual/municipal, relativo ao 

OK OK OK OK OK OK OK N.A N.A domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

7.7.6. prova de regularidade com a Fazenda 

Estadual/Municipal do domicílio ou sede do OK OK OK OK OK 

Vencida. 

OK OK OK 

licitante; 

7.7.6.1. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos 

relacionados ao objeto 

N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração 

emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

7.7.7. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 

II, da Lei Complementar n. 

N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A 

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, 

apresentar a 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 

execução do contrato, 

ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 

regularização previsto no 

art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.8. Qualificação Econômico-Financeira:                   
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7.8.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

expedida pelo distribuidor da 
OK OK OK OK OK Não Entregou OK OK OK 

sede do licitante; 

7.7.7.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial 

ou extrajudicial, 

N.A N.A N.A N.A N.A Não Entregou N.A N.A N.A 

o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 

da Lei n.º 11.101, de 

09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar 

todos os demais requisitos de habilitação. 

7.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis 

OK OK OK OK OK Não Entregou OK OK OK 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

7.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social 

vigente, admite-se a 

N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A N.A apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

7.8.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei 

ou N.A N.A N.A N.A N.A Não Entregou N.A N.A N.A 

contrato/estatuto social. 

7.8.3. comprovação da boa situação financeira da empresa 

mediante obtenção de índices 
OK OK OK OK OK Não Entregou OK OK OK de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 

1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

7.8.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou 

inferiores a 1 (um) em 
N.A N.A N.A N.A N.A Não Entregou N.A N.A N.A 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente deverá 
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comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) 

equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

 

    
                

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES OK OK Não Entregou OK OK OK OK OK OK 

9.2.1. de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar 

OK OK Não Entregou OK OK OK OK OK OK nº 123, de 2006, caso opte por usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

9.2.2. que está ciente e concorda com as condições contidas 

no Edital e seus anexos, 

OK OK Não Entregou OK OK OK OK OK OK bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no 

Edital; 

9.2.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da OK OK Não Entregou OK OK OK OK OK OK 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9.2.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, 

nos termos da Instrução OK OK Não Entregou OK OK OK OK OK OK 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

9.2.5. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho 

OK OK Não Entregou OK OK OK OK OK OK degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

9.2.6. que cumprem a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência 

N.A N.A Não Entregou N.A N.A N.A N.A N.A N.A 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto 

no art. 3º, § 2º, 

inciso V, da Lei nº 8.666/1993. 

 

Legenda:  
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 OK: Documentação entregue e/ou de acordo com o edital; 

 N.A: Documentação dispensável. 
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PARECER TECNICO N.º 11/2019/DILOG/COENGA/IFAM/CMZL 

PROCESSO: 23073.002260/2019-80 

INTERESSADO: Coordenação de Compras e Licitação – CCL/IFAM/CMZL 

ASSUNTO: Parecer Técnico referente ao Memorando nº 001/2019/SECOL/IFAM-
CMZL para que sejam analisadas as documentações competentes a 
esta Coordenação de engenharia e arquitetura do IFAM – Campus 
Manaus Zona Leste e quanto ao questionamento da empresa HAZA 
CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS LTDA. 

 

Senhor Coordenador, 

 
 
 

 I - DOS FATOS 

 A Comissão de Licitação do IFAM Campus Manaus Zona Leste enviou o 

questionamento da empresa HAZA CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS LTDA referente 

à empresa CONSTRUART ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA e os 

documentos de habilitação das empresas participantes no certame licitatório, na 

modalidade Carta Convite nº 01/2019 para que sejam analisadas as documentações 

competentes a esta coordenação de engenharia e arquitetura e posterior emissão de 

parecer técnico. 

 

 II – DA ANÁLISE 

 Analisando as documentações da fase de habilitação das empresas 

participantes no certame licitatório, Esta Coordenação verificou que: 

 As Empresas JEP ENGENHARIA E SERVIÇOS – ME OU EPP, JLS 

CONSTRUÇÕES – ME, ZETA ENGENHARIA – ME OU EPP, CONSTRUART 

ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, IN-TERA ENGENHARIA LTDA, HAZA 

CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA, RF SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, 
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SGRH SERV COM LTDA E A EMPRESA CASTEL ENGENHARIA EIRELI – EPP 

estão com todas as certidões de quitação anuais dentro do prazo de quitação anual. 

 

 Esta Coordenação verificou também, que os seus respectivos responsáveis 

técnicos estão quites com os seus respectivos conselhos de classes. 

 

 A coordenação verificou ainda, que ambas as empresas apresentaram 

certidão de acevo técnico com atestado de capacidade técnica  em nome de seus 

respectivos responsáveis técnicos compatíveis com o objeto licitatório. 

 

 Quanto ao questionamento da empresa HAZA CONSTRUÇÕES DE 

EDIFICIOS LTDA referente à empresa CONSTRUART ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LTDA, a empresa HAZA alega que a empresa CONSTRUART não 

apresentou atestado de capacidade técnica compatível com o objeto licitado. 

 

 Analisando o atestado de capacidade técnica nº 02 da empresa 

CONSTRUART, verificou se que a mesma apresentou 964,92m² de pintura acrílica e 

331,07m² de pintura esmalte alto brilho, totalizando uma área de 1295,91m² no 

mesmo atestado de capacidade. 

 

 Portando, a empresa CONSTRUART apresentou atestado de capacidade 

técnica compatível com o objeto licitado, uma vez que os serviços de pintura semi-

brilho são semelhantes aos serviços de pintura acrílica e pintura esmalte, pois 

ambos são aplicados pelo mesmo profissional, que é o pintor e ambos são aplicados 

com os mesmos materiais. 
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III – DO PARECER 

Logo as Empresas JEP ENGENHARIA E SERVIÇOS – ME OU EPP, JLS 

CONSTRUÇÕES – ME, ZETA ENGENHARIA – ME OU EPP, CONSTRUART 

ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, IN-TERA ENGENHARIA LTDA, HAZA 

CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA, RF SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, 

SGRH SERV COM LTDA E A EMPRESA CASTEL ENGENHARIA EIRELI – EPP 

cumpriram todas as exigências do Edital CARTA CONVITE Nº 01/2019, referentes à 

fase de habilitação, quanto às certidões de quitações anuais nos seus respectivos 

conselhos e quanto aos seus acervos técnicos compatíveis com o objeto licitado. 

 

É o parecer dessa Coordenação de Engenharia e Arquitetura. 

 

 

 

 

Manaus, 04 de novembro de 2019. 
 

 

 
ANTONIO FRANZE DE OLIVEIRA 

ENGENHEIRO CIVIL IFAM/CMZL 

PORTARIA Nº 305 DE 28/12/2009 

 


